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Altera 

dispositivo 

da Lei 

Municipal no 

2.812, de 11 

de fevereiro 

de 2010, que 

autoriza o 

Poder 

Executivo 

Municipal a 

conceder 

permissão 

de uso de 

bem imóvel 

e dá outras 

providências. 

Art. 1º Altera o artigo 5º da Lei Municipal nº 2.812, de 2010, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

  

Art. 5º O valor da permissão de uso por metro quadrado 
de cada um dos módulos descritos no art. 1º da presente Lei, a ser 
pago para o Município pelos estabelecimentos comerciais que 
utilizarem o espaço físico, será correspondente a 3% (três por cento) 
do valor do imóvel, conforme planta genérica de valores do Município 
de Gramado, constante do Código Tributário Municipal, em se 
tratando de contratos firmados ou renovados após a vigência desta 
Lei. 

  
  

Art. 2° Revoga a Lei Municipal nº 3.071 de 18 de dezembro de 2012. 

  



  
Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gramado, 12 de Dezembro de 2014. 

  

 
 

_________________ 
Nestor Tissot 

Prefeito Municipal 

  

 


